
Estado de Mato Grosso do Sul 
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Campo Grande
2ª Vara de Direitos Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos
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Autos n° 0817883-89.2015.8.12.0001

Ação: Cumprimento de Sentença

Exequente: Ardaly Barbosa Garabini

Executado: OI S.A.

Vistos etc.

1) Defiro a gratuidade de justiça à parte exequente.

2) Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da
causa.

3) Intime-se a parte executada na pessoa de seu
advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do
débito, R$ 18.938,47, sob pena de penhora de bens e multa de 10%.

4) Caso haja o depósito do valor como garantia do juízo,
o advogado terá 15 dias do depósito para impugnar o cumprimento de
sentença, em autos apartados, mas apensos à este.

5) Decorrido o prazo legal sem o pagamento ou o
depósito, indique a parte exequente bens para penhora.

Intime-se.

Campo Grande, 03 de junho de 2015.

David de Oliveira Gomes Filho
Juiz de Direito
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 09/06/2015 17:46 
 Certidão - Processo 0817883-89.2015.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0099/2015, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB 4862/MS)  D.J 
 Hadna Jesarella Rodrigues Orenha (OAB 10526/MS)  D.J 
 Mohamad Hassam Hommaid (OAB 13032/MS)  D.J 
 Glauberth Renato Lugnani Holosbach Fernandes (OAB 
 15388/MS) 

 D.J 

 Rodrigo Ferreira (OAB 15713/MS)  D.J 
 Lucas Dias (OAB 16103/MS)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Decisão   de   fl.   159:   "...1)Defiro   a   gratuidade   de   justiça   à   parte   exequente.   2)Fixo   os 
 honorários   advocatícios   em   10%   do   valor   da   causa.   3)Intime-se   a   parte   executada   na   pessoa   de   seu 
 advogado   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   efetuar   o   pagamento   do   débito,   R$   18.938,47,   sob   pena   de 
 penhora   de   bens   e   multa   de   10%.   4)   Caso   haja   o   depósito   do   valor   como   garantia   do   juízo,   o   advogado   terá   15 
 dias   do   depósito   para   impugnar   o   cumprimento   de   sentença,   em   autos   apartados,   mas   apensos   à   este.   5) 
 Decorrido   o   prazo   legal   sem   o   pagamento   ou   o   depósito,   indique   a   parte   exequente   bens   para   penhora. 
 Intime-se..."." 

           Do que dou fé.
           Campo Grande, 9 de junho de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 11/06/2015 16:21 
 Certidão - Processo 0817883-89.2015.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0099/2015,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3.361,   do   dia   11/06/2015,   página   202/207,   com   circulação   em   11/06/2015   e   início   do   prazo   em 
 12/06/2015, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB 4862/MS)  15  26/06/2015 
 Hadna Jesarella Rodrigues Orenha (OAB 10526/MS)  15  26/06/2015 
 Mohamad Hassam Hommaid (OAB 13032/MS) 
 Glauberth Renato Lugnani Holosbach Fernandes (OAB 
 15388/MS) 
 Rodrigo Ferreira (OAB 15713/MS) 
 Lucas Dias (OAB 16103/MS) 

           Teor   do   ato:   "Decisão   de   fl.   159:   "...1)Defiro   a   gratuidade   de   justiça   à   parte   exequente.   2)Fixo   os 
 honorários   advocatícios   em   10%   do   valor   da   causa.   3)Intime-se   a   parte   executada   na   pessoa   de   seu 
 advogado   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   efetuar   o   pagamento   do   débito,   R$   18.938,47,   sob   pena   de 
 penhora   de   bens   e   multa   de   10%.   4)   Caso   haja   o   depósito   do   valor   como   garantia   do   juízo,   o   advogado   terá   15 
 dias   do   depósito   para   impugnar   o   cumprimento   de   sentença,   em   autos   apartados,   mas   apensos   à   este.   5) 
 Decorrido   o   prazo   legal   sem   o   pagamento   ou   o   depósito,   indique   a   parte   exequente   bens   para   penhora. 
 Intime-se..."." 

           Do que dou fé.
           Campo Grande, 11 de junho de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 

S
e
 im

p
re

ss
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
ci

a
 a

ce
ss

e
 o

 s
ite

 h
tt

p
:/

/w
w

w
.t
jm

s.
ju

s.
b
r/

e
sa

j, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 0

8
1
7
8
8
3
-8

9
.2

0
1
5
.8

.1
2
.0

0
0
1
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 1

1
4
9
D

F
B

.
E

st
e
 d

o
cu

m
e
n
to

 f
o
i a

ss
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

S
IM

O
N

E
 D

A
 C

O
N

C
E

IC
A

O
 P

O
S

S
A

S
.

fls. 161



���������	
����������
������������������
���
�������
��������������� �!����"�	��"�#$�%&�'�((�� �����
�������������������)*�+���,-��.�������
�����)�	��
���	
�	/�����0�1����2����������
������	3� �4��5���
����6
�� ������0��!� ������"�	��"�#�%&!'�(&1� 1(1(�

7��2�����5���87��
-�7���)��

�������������� �
,
-�9�
��$�� ���2���,�������5���� ����9�*����$� ���:���2)���;<�,���
��
����5������
� =�7<��
��������5���� � >�	���"��������,�22�	�,7�����
� ?��2<����@��A����7;�7;� � B9���CD�
�������	5����
� "��	�	
��>�-�	���
�����	���� � =��	���
��������5����
� "*)���>�-�	���
�����	����

,2����	
���,�7��"������
� =�7�������������92���

�	�������	����2��3��
� ,	�E	���,2-���>�����?����

����	��+�����"�������
� ���2���
��������5����

����22�����;������2;��,��	���
� �������	��4��)����,���
��

>��9��,5��	������	;���
.�
	��������22�����C��	;��
F�����7����	
���@�2�2��
=���������2�	���-�92�����"�77�	�
+;��9������	��"��������
�

� ��	������)��2�"��������
G����=���
��C2�-�����>�	���

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara de Direitos Difusos, Coletivos e Individuais 

Homogêneos da Comarca de Campo Grande - MS.  

Autos nº 0817883-89.2015.8.12.0001 

Cumprimento de Sentença

BRASIL TELECOM S/A., qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, que lhe move Ardaly Barbosa Garabini, vem perante V. 

Exª, por intermédio do advogado infra-assinado, nomear à penhora, para garantia 

do juízo, a importância de R$ 18.938,47  (dezoito mil novecentos e trinta e oito reais 

e quarenta e sete centavos), que já se encontra depositada na conta única do 

TJ/MS, conforme se vê do comprovante de depósito em anexo. Diante da 

nomeação ora efetuada, e tendo em vista que o depósito visa exclusivamente à 

garantia do juízo para o oferecimento de impugnação ao cumprimento de sentença, 

requer a ré seja reduzida a termo a nomeação ora efetuada, com sua posterior e 

consequente intimação para oferecimento da impugnação, na forma do que 

estabelece o §1°, do art. 475-J, do CPC, no prazo de 15 dias. 
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Por fim, requer a juntada do incluso instrumento de 

mandato e substabelecimento, que outorga poderes ao subscritor da presente para 

atuar nos autos, a partir deste ato, desde já requerendo que as futuras intimações 

sejam feitas exclusivamente em nome do advogado Carlos A. J. Marques, OAB/MS 

4.862, sob pena de nulidade. 

Pede-se deferimento. 

Campo Grande, MS, 22 de Junho de 2015. 

       

Carlos A. J. Marques                              Hadna J. Rodrigues Orenha 

         OAB/MS 4.862                     OAB/MS 10.526 

  Katiusci Sandim Vilela                                                  Pâmella S. C. Arante. 

       OAB/MS 13.679                                                       Estagiária de Direito 
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